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RECIFE, 29 DE OUTUBRO DE 2014. 

RELATÓRIO PROCESSUAL 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0086800-91.2008.5.06.0023 

AUTOR: ADAILTON CESAR INACIO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA: DANIELA SIQUEIRA VALADARES 

RÉU: SIMAS SEGURANCA LTDA E CORREIOS 

 

EM 30.07.2008 HOUVE AUDIÊNCIA INICIAL DA QUAL RESULTOU ACORDO COM OS CORREIOS 

DA SEGUINTE FORMA: “A 2ª RECLAMADA SE COMPROMETE A DEPOSITAR EM JUÍZO NO DIA 

01/08/08 O MONTANTE DE R$ 99.500,90 (NOVENTA E NOVE MIL QUINHENTOS REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS). NA OPORTUNIDADE DECIDIRAM AS PARTES QUE A PROPOSTA DE 

ACORDO POR TRABALHADOR É DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), COM QUITAÇÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO, FICANDO A EMPRESA COMPROMETIDA, NA PRÓXIMA 

AUDIÊNCIA, A APRESENTAR A FORMA DE PAGAMENTO, SOB PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ, NO PERCENTUAL DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA E 20% A SER REVERTIDA AOS 

TRABALHADORES. COM RELAÇÃO AOS TRABALHADORES DESEMPREGADOS, DECIDIU A 

EMPRESA FIRMAR DE IMEDIATO ACORDO COM LIBERAÇÃO DAS GUIAS DO SEGURO 

DESEMPREGO, FGTS e R$ 3.000,00, COM QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.” 

 

OS VILIGANTES RECEBERAM OS VALORES DE DEPÓSITO DE FGTS, E HOUVE SEGUNDA 

AUDIÊNCIA INICIAL EM 12.08.2008, A QUAL RESULTOU EM A "SIMAS VIGILÂNCIA" TAMBÉM 

OFERTAR ACORDO.  

 

O ACORDO FOI REALIZADO COM ALGUNS VIGILANTES: EDMILSON VANDERLEI DE 

ALBUQUERQUE, EDVAN JOSÉ DO NASCIMENTO, FLÁVIO DE SÁ LEITÃO CUNHA, GEORGE DA 

COSTA TAVARES, JOSÉ BARBOSA DA SILVA FILHO, JOCEMAR GOMES XAVIER, MÁRCIO JOSÉ 

GOMES DE SIQUEIRA, MURILO ROGÉRIO DOS SANTOS E WASHINGTON GOMES DA SILVA. 

 

EM SENTENÇA DO DIA 06.10.2008 O JUIZ DECIDIU PELA PROCEDÊNCIA EM PARTE; OS 

CORREIOS APRESENTARAM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (RECURSO PARA TENTAR SANAR 

OMISSÃO, CONTRARIEADADE OU OBSCURIDADE), ALEGANDO QUE FEZ UM 
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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS POR SER ENTIDADE PÚBLICA E O 

JUIZ ACEITOU TAL PEDIDO. 

 

EM RAZÃO DO ACORDO REALIZADO, DEVIDO OS CÁLCULOS DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA, A UNIÃO APRESENTOU RECURSO ORDINÁRIO PARA REVISÃO DE 

CÁLCULO DE JUROS DE CONTIRBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, A QUAL É DE 

RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS, E OS CORREIOS APRESENTOU RECURSO ORDINÁRIO 

EM PARA AFASTAR A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 

 

OS RECURSOS FORAM JULGADOS EM 29.01.2010, COM A IMPROCEDÊNCIA DA REFORMA DA 

SENTENÇA, OU SEJA, CONTINUOU A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PARA OS CORREIOS 

(FAVORÁVEL PARA OS VIGILANTES), E A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PERMANECEU 

NO MESMO VALOR. 

 

EM 01.07.2010 A UNIÃO E OS CORREIOS RECORRERAM PARA BRASÍLIA (RECURSO DE 

REVISTA E NOVAMENTE OS PEDIDOS FORAM NEGADOS, APRESENTARAM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - RECURSO PARA TENTAR JUSTIFICAR SEUS MOTIVOS E O TRIBUNAL DE 

BRASÍLIA RECEBER O RECURSO).  

 

A CÓPIA DO PROCESSO FOI REMETIDA PARA BRASÍLIA DESDE O DIA 26.11.2010 E O 

PROCESSO VOLTOU PARA A VARA NA MESMA DATA. ATÉ A PRESENTE DATA AGUARDA-SE 

O JULGAMENTO EM BRASÍLIA DO RECURSO DAS DA UNIÃO E DOS CORREIOS. 

 

COMO O PEDIDO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA É DE GRANDE IMPORTÂNCIA PARA 

O PROCESSO, O JUIZ AGUARDA O JULGAMENTO DO ÚLTIMO RECURSO DE BRASÍLIA PARA 

PROCEDER COM A EXECUÇÃO, UMA VEZ QUE OS CORREIOS PAGARÁ A CONDENAÇÃO EM 

CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DA SIMAS, POR ISSO NECESSÁRIO QUE OS CORREIOS 

PERMANEÇA NO PROCESSO. 

  

CORDIALMENTE, 

 

DANIELA VALADARES. 

OAB/PE 21.290 


